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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 08/2019· FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO· ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nO11.446.327/0001-08, com sede na Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento,
S/no _ centro, São Francisco - Sergipe, ÓRGÃO GERENCIADOR, torna público para conhecimento das
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual· MEl que será realizada licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo "Menor Preço Por Item", para o Registro de Preços, que
observará os preceitos de direito público e em especial as disposições dos Decretos Municipais nOs46/2013, e
48/2015, Lei nO10.520/2002, a Lei nO8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nO123/2006 alterada pela Lei
Complementar nO147/2014, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos,
observando o seguinte:

DATA: 05 de DEZEMBRO de 2019.

HORÁRIO LOCAL: 09h:00min (nove horas)

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Praça Santos Sobrinho, nO246 - centro, São
Franclsco- Sergipe.

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Praça Santos Sobrinho, nO246 - centro, São
Francisco - Sergipe. no horário das 8 horas às 13 horas;

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este
Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de São Francisco - Sergipe,
que se seguir, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro.

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão;
2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de

Habilitação";
3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas;
4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas;
5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais;
6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e exame da

habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste Edital;
7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.
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1. o Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VII e nas
condições previstas neste Edital;

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua
assinatura.

1.1. A presente licitação tem por finalidade o Registrar preço para aquisição parcelada de materiais hospitalar
para este Fundo Municipal de Saúde de São Francisco· Sergipe, conforme disposições deste edital e informações
constantes no anexo I - termo de referência.

1.2. A quantidade total aproximada dos itens para um período de 12 (doze) meses encontra-se no Anexo I - Termo de
Referência.

1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 12do art. 65 da Lei n2 8.666. de 1993.

1.3. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 02 (dois) dias após a data de recebimento da Ordem de
Fornecimento que será repassado ao Licitante vencedor;

1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais
prorrogações, conforme o inciso III do § 32do art. 15 da Lei n28.666. de 1993.

1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA

1.5.1. A despesa global estimada para aquisição do objeto da presente licitação está estimada em R$ 388.655,23
(trezentos e oitenta e oito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e três centavos), conforme pesquisa
constante no processo administrativo que o originou.

2.1. São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO;

ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES;

ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS;

ANEXO VI: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.

ANEXO VII: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

ANEXO VIII: MODELO DA ORDEM DE FORNECIMENTO.
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3.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Programa Fundo Municipal de Saúde de São Francisco/SE para os exercícios alcançados pelo prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, tomada as devidas cautelas de realização de empenho prévio a cada
necessidade de compra/serviço, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas
respectivas Notas de Empenhos;

4.0 • DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes
"Proposta de Preços' e "Documentação de Habilitação', qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo
responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até 02 (dois) dias;

4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades
supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese
em que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais;

4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada e
julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão Permanente de
Licitação situado a Praça Santos Sobrinho, nO246 - Centro, São Francisco - Sergipe, de segunda a sexta-feira no
horário de 08hOOminh às 13hOOminhoras;

4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente
Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas;

4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, deste
Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

5.0. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO DAS ME, EPP E MEl

5.1. SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, em virtude do valor máximo estimado do certame
e em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, com
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, AS Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Microempreendedor Individual - MEl, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de atividade
constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

5.2 - A condição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual será comprovada
mediante apresentação da seguinte documentação:

5.2.1 - A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo licitante, empresário ou
sociedade será efetuada exclusivamente mediante Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, emitida
no corrente ano, conforme Art. 8°, da Instrução Normativa nO 103, do Departamento Nacional de Registro do
Comércio, de 30 de abril de 2007, vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e deverá ser
entregue na fase de credenciamento. 3
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5.2.2. O Microempreendedor Individual (MEl) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do Certificado
de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), que poderá ser obtido no endereço:
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado. juntamente com o certificado deverá ser apresentar cópia do RG
e CPF; (art. 18-E §3° da Lei Complementar nO123/2006).

5.2.3 - A licitante que declarar ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual (MEl) e
não comprovar tal condição na fase de credenciamento em conformidade com os subitens 5.2.1 e 5.2.2, conforme o
caso, não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nO123/2006 alterada pela Lei
Complementar nO147/2014, portanto não poderá participar desta licitação.

5.2.4 - A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte
(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas previstas
no artigo 93 da Lei nO8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

5.3. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Empresas, Microempresas, Empresas de Pequeno
Porte e Microempreendedor Individual - MEl enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir elencadas:

I - Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si;

11- Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou
liquidação;

III - Tenham sido suspensas temporariamente de participar de licitações e contratar com o Município de São
Francisco e/ou declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta,
Federal, Estadual ou Municipal, salvo as reabilitadas;

IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante o Município de São Francisco - Sergipe;

VI - Que não comprovem ser Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual (MEl) da
forma estabelecida neste Edital.

5.4. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, representar mais
de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim representadas, prontamente
afastadas desta licitação, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização;

5.5. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma Empresa, Microempresa, Empresa de Pequeno
Porte e Microempreendedor Individual - MEl sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas;

5.6. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

6.0 • DA CO.NDUÇAODO'GERTAME

6.1. O presente certame será conduzido por Pregoeira indicado nos termos da Portaria nO.02 de 02 de janeiro de
2017, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá em especial, as seguintes atribuições:

I - O credenciamento dos interessados;
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II - o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

111-A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento dos recursos; e,

IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à
homologação e a contratação.

7.1. Para fins de credenciamento junto à Pregoeira, a licitante deverá enviar um representante munido de documento
que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo ainda, no ato de entrega dos
envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

7.2. O credenciamento far-se-á:

7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, esta última com firma reconhecida em cartório, juntamente
com cópia do ato constitutivo da empresa e documento com foto do representante legal da empresa e de seu
credenciado, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, em nome da proponente;

7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local, deverá
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus
termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou
no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento com foto, devendo a
documentação mencionada, se cópias, estar acompanhada dos originais ou apresentar somente cópias autenticadas,
na qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e autenticada
por cartório competente ou por servidor da Administração.

7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes da
proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame;

7.4. A licitante deverá apresentar, por meio de seu representante legal, declaração, conforme modelo em apenso
(Anexo IV • "Modelo - Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação"), deste Edital, dando ciência
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e, em seguida, entregar à Pregoeira os envelopes contendo a
proposta de preços e os documentos de habilitação;

7.5. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue na faze de credenciamento, separadamente,
dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP:49945-000

5



ESTADO DE SERGIPE.
,al'l'l'-.aaA N-.a'''~''~AlaI 'lO ,aAM~"~O

~OM,,$lO 'laMAMIMl'l aI u~'l'A~lo I ~OMl'aAl'O$AaM'M"l'aAl"~O'
8.5.1. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 8.2, a Pregoeira autorizará o representante
legal da empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessão, ou se
ainda, a referida declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos
de habilitação, poderá, a Pregoeira, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os
respectivos, retlre-a e o lacre novamente.

7.6. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o original
pela Pregoeira e Membros da Equipe de Apoio.

8.0 .• DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação" será
pública, dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário, determinados no preâmbulo deste Edital;

8.2. Os envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentados à Pregoeira em
envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informações:

ENVELOPE N°. 01 • PROPOSTA DE PREÇOS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO· SERGIPE
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante]
[Endereço, telefone e fax da Licitante]
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 08/2019

ENVELOPE N°. 02 • DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO· SERGIPE
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante]
[Endereço, telefone e fax da Licitante]
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 08/2019

8.3. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar;

8.4. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de São Francisco
- Sergipe, observadas as prescrições da legislação específica;

8.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 02 - Documentação de
Habilitação, da licitante de melhor proposta.

·9.0·DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado (timbrado) da licitante, em uma via, redigida
em língua portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvas,
rasuras, emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante
legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte:

9.1.1. Identificação social, nO.do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem como, conta
corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados pela
Prefeitura, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação;

9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na empresa, da
pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação.
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9.1.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação da MARCA OU FABRICANTE dos materiais e com
indicação das especificações, em conformidade com o constante do Anexo 1- Termo de Referencia deste Edital. O
proponente não deve se limitar a simplesmente copiar o termo de referência quando da descrição das
caracteristicas dos materiais, devendo especificar de maneira completa e que identifique o objeto licitado da
forma solicitada;

9.1.3. Indicação do preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por
extenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último;

9.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do
dia subseqüente ao da data de entrega das propostas.

9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e despesas
decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros
que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do fornecimento do objeto. Não será
permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado;

9.2.1. Quando os preços ofertados forem aparentemente inferiores aos praticados no mercado, que venha a gerar
dúvidas quanto a sua exequibilidade, a Pregoeira poderá solicitar a licitante classificada provisoriamente em primeiro
lugar a apresentação de planilha de custos que identifique a composição detalhada dos custos e despesas que
resultaram no valor total ofertado.

9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pela pregoeira quanto a
erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma:

9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por
extenso;

9.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade
correspondente, prevalecerá o preço unitário;

9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado corrigido;

9.3.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada.

9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais licitantes;

9.5. As despesas decorrentes do transporte e da refrigeração dos materiais serão por conta da licitante vencedora;

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às condições de
pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais, a não ser nos casos
previstos no item 9.3;

9.7. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Pregoeira;

9.8. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste
Edital;

9.9. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento dos
materiais, objeto da presente licitação;
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9.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.11. A proposta Deverá vir acompanhada da declaração de elaboração independente de proposta, nos termos
da Portaria nO51, de 03 de julho de 2009, da Secretaria de Direito Econômico - SOE, do Ministério da Justiça,
conforme o ANEXO VI.

9.12. As proposta deverão ser apresentadas com as exigência acima citadas IMPRESSA E
PLANILHA DO EXECEL QUE DEVE SER APRESENTADA EM PEN DRIVE

10.0.~.DOPROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da
documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo
credenciamento, antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital;

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pela Pregoeira, onde não serão admitidos novos
proponentes;

10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, as empresas
que, tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos, apresentem o
menor preço unitário dos itens;

10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Pregoeira;

10.5. A Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO POR ITEM e a
compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, decidindo
motivadamente a respeito, e procederá da seguinte forma:

10.6. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que:

10.6.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas, vagas
ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que apresentarem
preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários;

10.6.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação;

10.6.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero;

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos neste
Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas
desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo
Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com preço
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global até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a
proclamação do vencedor;

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja,
compreendida no percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço global para o item ofertado, deverão,
os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03 (três), excetuada a
melhor proposta, integrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de lances verbais.

10.9. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais, em ordem decrescente de
valor, concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois (02) minutos para oferta de seus lances.

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante
da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das
propostas.

10.11. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos lances, neste
caso, a redução mínima entre os lances será no valor de R$ 0,05 (cinco centavos), para o item, mediante prévia
comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

10.11.1. A Pregoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado, conforme o
caso para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo;

10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu preço
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, visando obter preço
melhor;

10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades
constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame;

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e
o valor estimado para a contratação;

10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação
da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora;

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora;

10.19. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em
favor da proposta originalmente vencedora do Certame;

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos representantes das
empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso contra as decisões
adotadas;
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10.21. Não havendo quem pretenda recorrer, a Pregoeira adjudicará o objeto do Certame em favor da(s) licitante(s)
vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

10.22. A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, para entregar(em), no Setor de Licitação
desta Prefeitura, a via escrita de suas respectivas propostas definitivas de preços, devidamente assinada pelo
representante legal. É facultado à licitante vencedora entregar à Pregoeira, na reunião, pen-drive ou outro dispositivo
eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de atualização, impressão e aposição da assinatura do
representante legal;

10.23. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, o Pregoeiro, encaminhará os autos ao Prefeita deste
Município de São Francisco - Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação;

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado para fins
de adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal;

10.25. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação poderá a
Pregoeira, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde
logo, a data, o horário e o local em que será divulgado o resultado do julgamento;

10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão
assinadas pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas
presentes à sessão;

10.27. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as reclamações e
requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao procedimento;

10.28. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos estabelecidos
neste Edital, poderá a Pregoeira, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a
apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, admitindo-se, nesta
hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados;

1-, 10.29. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as licitantes,
hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada à Pregoeira no prazo 8 (oito) dias úteis, contado da
data da lavratura da respectiva Ata;

10.30. A Pregoeira e/ou a Prefeita deste Município de São Francisco - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos,
pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, sempre que
julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada, por parte
destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação;

10.31. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de
Habilitação" em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão
a ser convocada posteriormente;

10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho,
obrigatoriamente, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes
presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos
trabalhos;

10.33. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
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11.3.2. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal (art. 30, IV da Lei nO.8.666/93 elc art. 5°, I da
Portaria nO.2.814/GM/98, alterada pela Portaria nO.3.765/MS/98).

11.3.3. Declaração expressa da Licitante, finnada sob as penas das leis, de que não existe qualquer fato impeditivo à
sua habilitação, ou à sua contratação com o Poder Público, por atender integralmente as condições exigidas para sua
habilitação, nos termos previstos na legislação em vigor e no presente Edital, mediante modelo de declaração
constante do Anexo V - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos

11.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

11.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal;

11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
relativos a Seguridade Social-INSS (PORTARIA PGFN/RFB W 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014);

11.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou
Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais;

11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de
Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na fonna da lei;

11.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, nos tennos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 (NR).

11.5. - A. Qualificação econêmlco-flnancelra será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

11.5.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade
onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos
envelopes.

11.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será comprovado,
mediante a apresentação da seguinte documentação.

11.6.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa:

11.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e, em
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
confonne disposto no Inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, confonne modelo no Anexo III
("Modelo - Declaração Relativo ao Trabalho de Menores").
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11.7. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima,
apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em dúvida
a veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1°, da lei Complementar nO123/2006 alterada pela lei
Complementar nO147/2014.

11.8. Conforme o art. 18-E § 4° da lei Complementar nO123/2006, será exigido do Microempreendedor Individual _
MEl, para fins de habilitação os documentos de Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e Regularidade Fiscal e
Trabalhista, no que couber, bem como, a Declaração de Cumprimento ao disposto no art. 27, inciso V da Lei
8.666/93, ou seja, os documentos que normalmente são exigidos das pessoas físicas que participam de licitação.Os
casos omissos serão julgados pelo pregoeiro de acordo com a legislação que disciplina a matéria.

11.9. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de qualquer processo
de fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet, o mesmo terá sua autenticidade
condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o seguinte:

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em nome
da empresa que irá participar do presente certame contendo o mesmo CNPJ e endereço respectivo,
ressalvada a exceção prevista neste Edital;

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial, todos os
documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovação, que é obrigatória,
é de exclusiva responsabilidade da licitante;

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, efetuada por
Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.
Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

11.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação pelo própria Pregoeira, na hipótese de inexistência de recursos administrativos, ou
pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos;

11.11. Se o licitante desatender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente na
ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse
procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o
respectivo licitante declarado vencedor;

11.12. Em se tratando de ME, EPP ou MEl, a comprovação de Regularidade Fiscal somente será exigida para efeito
de assinatura do contrato, entretanto, para assegurar a participação neste certame, deverá a microempresa ou
empresa de pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem 11.4 deste Edital, mesmo que
apresente alguma restrição;

11.13. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do certame, prorrogável
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.14. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 7° da Lei n.O 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitação;

11.15. A ausência do Licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterlzar-se-á como
13
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renúncia ao direito de recorrer.

12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do
Decreto Municipal n° 48/2017, da Lei n.o8.666/93 e Lei n.o10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.

12.1.1- Integra o presente instrumento o ANEXO VII • Minuta da Ata de Registro de Preços a serem celebradas.

12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexo VII deste edital.

12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco - Sergipe,
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a
Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo
Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Fundo Municipal de Saúde
de São Francisco - Sergipe.

12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

12.2.3- A pregoeira incluirá na Ata de Registro de Preços na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os materiais com preços iguais ao licitante vencedor na sequencia de classificação do certame, no caso do
licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar
esses licitantes para fazê-lo nas mesmas condições.

12.2.4 - Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência.

12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua
assinatura.

12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1~do art. 65 da Lei n~8.666. de 1993.

12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá
pelo prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso IIIdo § ~ do art. 15 da Lei
n~8.666. de 1993.

12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.
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12.7-o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando
o Fundo Municipal de Saúde optar pelo fornecirnento cujo preço está registrado, por outro rneio legalmente permitido,
que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

12.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e
Lei n° 10.520/2002.

12.8- O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados na Irnprensa Oficial, Site da Prefeitura e
Quadro de Avisos da Cornissão de Pregões da Prefeitura de São Francisco e ficarão à disposição durante a vigência
da Ata de Registro de Preços.

12.9- O Município rnonitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

12.9.1- O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

12.11- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser
liberado do cornpromisso assurnido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao
preço registrado, por fato superveniente.

12.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico financeira.

12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à
média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais
fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1° colocado ou
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no
Decreto Municipal n° 48/2015, Lei nO8.666/93 e na Lei nO10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

13.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
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quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

14.1.1. Automaticamente:

14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;
14.1.1.2. Quando não restarem fornecedores registrados;

14.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, quando caracterizado o interesse público.

14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

14.2.1. A pedido quando:

14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;

14.2.1.2. O seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

14.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, quando:

14.2.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no mercado;I" 14.2.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

14.2.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro dePreços ou nos pedidos dela decorrentes.

14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde São Francisco fará o
devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro.

·15.0 - DO FORNECIMENTO c:.

15.1. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do órgão gerenciador e participantes de
forma parcelada.
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15.2. O não fornecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à
inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666/93.

15.3. Os materiais fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender
a máxima qualidade. Os materiais fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à
recusa pelo servidor responsável, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquer ônus
para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e os materiais
fornecidos, poderão ser aplicadas ao fornecedor as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.

15.4. Sempre que o fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições
estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens
12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

" 15.5. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções contidas neste Edital, os
documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame e ATA respectiva.

15.6. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do
licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

15.7. O Fundo Municipal de Saúde de São Francisco poderá, até o momento da emissão da Ordem de Fornecimento,
desistir dos materiais do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante
vencedor.

15.8. À critério do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, o item poderá ter seu registro cancelado por ser
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado.

16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir
sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro.

16.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;
b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

16.2.1 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na Secretaria municipal
de Finanças na Praça Santos Sobrinho, nO246 - centro, São Francisco/SE, dos quais após atestados pela autoridade
competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

16.2.2 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7°§ 2°, inciso III, da Lei nO4.320/1964,
art. 5° e 7°, § 2°, inciso III, da Lei nO8.666/93 e artigos 5° a 8° da Resolução nO296/2016 emanada do TCE/SE.

16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos decorrentes do fornecimento e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei
Federal n.O8.666/93, alterada e consolidada.

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
e

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

16.8.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

16.9. O registro do fornecedor será cancelado quando:

~ I- descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nO8.666, de 1993, ou no art. 72 da Lei
n2 10.520, de 2002.

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.9 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público; ou

II - a pedido do fornecedor.
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17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de Preços,
deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Saúde de São Francisco - Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais;

17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Fundo
Municipal de Saúde de São Francisco poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o
valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou parcial
do mesmo.

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas
dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente;

17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de 05
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês;

17.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar receber a Ordem de
Fornecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10%
(dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta
cláusula e ria legislação pertinente;

17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será responsável pelas
perdas e danos decorrentes para a Prefeitura Municipal de São Francisco - Sergipe;

17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nO.10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações posteriores,
Decretos Municipais nO46/2013 e nO48/2015.

18.0 -,DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo à Pregoeira, expressando sucintamente
em Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor;

18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, no
mesmo número de dias, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pela Pregoeira, à(s) licitante(s) vencedora(s) e
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;

18.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;
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18.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da
Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento licitatório;

18.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior adjudicará o
objeto e homologará o procedimento licitatório;

18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação, na
Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de São Francisco - Sergipe, localizado no endereço
constante do rodapé deste Edital;

18.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da lei n° 10.520/02, caberá:

", 1_Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de:

a) Anulação ou revogação da licitação;

b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa.

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação,
de que não caiba recurso hierárquico;

III - Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, no prazo de 1 O (dez) dias úteis da intimação do ato.

18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio da que
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de
03 (três) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 40, do artigo 109, da lei no
8.666/93);

18.11. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro do prazo
legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas Disposições Preliminares deste Edital;

18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão recebidas às
petições de contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital.

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da
administração.

19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, mediante aplicação
do caput do art. 54 da lei n.O8.666/93.

19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que
sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão
pública deste Pregão. 20
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19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera
expectativa de contratação.

19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento
quando recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho.

19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação
referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

19.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto
dessa licitação.

19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Municipal.

19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se o dia do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto
quando for expressamente estabelecido em contrário.

19.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3367-1100, ramal 32 (Comissão de Pregões
da Prefeitura de São Francisco) das 08:00 às 13:00 horas.

19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 08:00 às
13:00 horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de São Francisco, situada à Praça Santos Sobrinho n°
246 - Centro de São Francisco - Sergipe;

19.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da
elaboração de suas propostas.

19.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica
assegurado a autoridade competente:
19.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente;
19.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos
interessados mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93.

20.1. Fica eleito o Foro de Cedro de São João - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente
instrumento convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São Francisco /SE, 19 de novembro de 2019.

))_?
LAURO GOMÊS\>ÓS SANTOS

Pregoeiro Oficial

21
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PREGÃOPRESENCIALSRP N° 08/2019

A aquisição em tela visa atender às demandas do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, no que se refere ao
fornecimento de materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São
Francisco.

A compra dos itens de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALARES, especificados neste documento, visa atender às
demandas originárias das necessidades rotineiras e essenciais ao funcionamento das unidades básicas de saúde,
manifestadas através do processo de reposição dos estoques. Os materiais incluídos no referido grupo correspondem
a classes variadas de uso. Dessa forma, o suprimento adequado dos itens incluídos no presente é indispensável para
o funcionamento de todas as unidades de saúde.

Os materiais, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são
geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a permitir a decisão de
compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Considerando que o almoxarifado encontra-se sem estoque, consequentemente faz-se necessária a abertura de um
processo licitatório de aquisição de material médico-hospitalar.

Será adotado o Pregão Presencial, lei 10.520/2002,pelo Sistema de Registro de Preço, conforme preceitua o art. 15,
Inciso II, da lei 8.666/93, haja vista a necessidade das entregas serem parceladas, obedecendo às quantidades
mínimas estabelecidas no Termo de Referência e possibilitando futuras aquisições durante o período de vigência da
Ata de Registro de Preço, em virtude do surgimento de novas demandas. Isso está em conformidade com as
orientações do TCU, que estabelece que as compras públicas sejam planejadas e, sempre que possível, utilize-se o
Sistema de Registro de Preço, evitando as aquisições emergenciais e fragmentadas.

2.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais médico-hospitalar, para atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco - Sergipe, por um período de 12 (doze) meses, mediante
Sistema de Registro de Preços conforme condições, quantidades, exigências descritas no presente TERMO
DEREFERÊNCIA:

ITEM DESCRICÃO QUANT. UNIDADE UNIT. TOTAL
Água destilada injetável em ampola com 5 mi, embalada
conforme consta no registro do produto. Embalagem
individual com selagem eficiente que garanta a integridade 1500 Ampola
do produto até o momento de sua utilização, permita a

1 abertura e transferência com técnica asséptica. R$ 0,34 R$ 515,00
Abaixador de Língua de madeira trazendo externamente os
dados de identificação, procedência, número do lote, 20 Pacotemétodo, data de fabricação, prazo de validade. Prazo de

2 Validade deve ser de 12 meses a partir da data da entrega. R$ 6,50 R$ 129,93
22
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Agua destilada 5 litros, embalada conforme consta no
registro do produto. Embalagem individual com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o
momento de sua utilização, permita a abertura e

3 transferência com técnica asséptica.

40 Galão

R$16,30

R$1.866,67
Agulhas Descartáveis 30 x 7,0 mm 0, embalada conforme
consta no registro do produto. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até
o momento de sua utilização, permita a abertura e

4 transferência com técnica asséptica.

15

R$ 46,67

Caixa

R$11,54 R$173,10
Agulhas Descartáveis 30 x 8,0 mm 0, embalada conforme
consta no registro do produto. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até
o momento de sua utilização, permita a abertura e

5 transferência com técnica asséptica.

15 Caixa

R$10,94 R$164,10
A1cool70% Gel de assepsia para desinfecção instantânea
da pele, em embalagem de frasco com válvula spray de
100 g/120 mi , com substancias emolientes que ajudam a

6 não ressecar a pele.

150 Unidade
R$ 8,08 R$1.212,50

Álcool etílico 70%, frasco com 1000 mililitros, líquido
incolor, límpido, volátil e de odor característico
(desinfetante hospitalar para superfícies fixas e ambientes).
Embalagem resistente que mantenha a integridade do

7 produto até o momento de sua utilização.

600 Unidade

R$ 7,26 R$ 4.358,00
Álcool etílico 99,3%, fixador de uso preferencial, frasco com
1000 mililitros. Líquido incolor, límpido, volátil e de odor
característico. Embalagem resistente que mantenha a

8 inteoridade do produto até o momento de sua utilização.

100 Unidade
R$ 8,49 R$ 849,00

Algodão hidrófilo 500gr - absorvente branco em rolo
formado por camadas sobrepostas de fibras de algodão,
medindo entre 1 e 1,5 cm de espessura por 22 cm de
largura e contendo 500 g. O produto deve ter aspecto
uniforme, sem grumos, substâncias estranhas e alvejantes

9 ópticos, enrolado em papel apropriado em toda a extensão.

100 Rolo

R$1.630,OO
Almotolia Plástica 500ml - confeccionada em plástico
atóxico, branca, que proteja as soluções fotossensíveis,
capacidade para 500 mi, resistente a quedas, com tampa

10 roscueada e bico com protetor.

10 Unidade
R$ 5,12 R$ 51,20

Almotolia Plástica 500ml - confeccionada em plástico
atóxico, opaco, que proteja as soluções fotossensíveis,
capacidade para 500 mi, resistente a quedas, com tampa

11 rosoueada e bico com protetor.

10 Unidade
R$ 5,12 R$ 51,20

Atadura de crepe 10cm x 1,8m - (tipo I) medindo
aproximadamente 10 cm de largura por 1,8 metros de
comprimento esticada, confeccionada em algodão 100%,
ou misto, com propriedades elásticas, com 13 fios/cm2,
enrolada de maneira uniforme, com bordas bem acabadas,
sem fios soltos e livre de impurezas ou manchas.
Esterilizável pelos métodos convencionais sem alteração

12 de suas características.

1200 Unidade

R$ 0,91 R$1.088,00
Atadura de crepe 15cm x 1,8m - (tipo I) medindo
aproximadamente 15 cm de largura por 1,8 metros de
comprimento esticada, confeccionada em algodão 100%,
ou misto, com propriedades elásticas, com 13 fios/cm2,
enrolada de maneira uniforme, com bordas bem acabadas,
sem fios soltos e livre de impurezas ou manchas.

13 Esterilizável pelos métodos convencionais sem alteração

1000 Unidade

R$1,19 R$1.186,67
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de suas características.
Atadura de crepe 20cm x 4,5m - (tipo I) medindo
aproximadamente 20 cm de largura por 4,5 metros de
comprimento esticada, confeccionada em algodão 100%,
ou misto, com propriedades elásticas, com 13 fios/cm2, 1000 Unidade
enrolada de maneira uniforme, com bordas bem acabadas,
sem fios soltos e livre de impurezas ou manchas.
Esterilizável pelos métodos convencionais sem alteração

14 de suas características. R$1,60 R$1.596,67
Auto lanceta automática descartável, para punção digital,
com agulha de inox 28G e ponta em bisei, embutida em 3000 Unidade
corpo plástico, com tampa protetora de fácil remoção e que

15 I proteja a lanceta após o uso. R$ 0,37 R$1.100,00

Avental descartável manga longa, pacotes com 10 60 Pacote
16 unidades. R$ 24,04 R$1.442,20

Bloqueador solar, com Fator de Proteção Solar (FPS) 30,
com repelente. Deve conter componentes que promovam 250 Unidade
barreiras física e química aos raios UV/UVB e possuir

17 amplo espectro de ação repelente. R$ 21,76 R$ 5.440,83
Bolsa p/lixo hospitalar (60Iitros) - em plástico, espessura 8 1500 Unidade

18 micra, 60 litros, cor branca. R$ 0,41 R$ 615,00
Cabo para Bisturi nO4. Tamanho: 13,5 cm, fabricado em
aço Inoxidável AISI-420, e distribuído em embalagem 10 Unidade
plástica individual, com informações de modelo,

19 procedência, validade e nOde registro na ANVISA. R$ 22,51 R$ 225,10

Caixa Organizadora com tampa em material plástico 5 Unidade
20 transparente com capacidade para 16,7 litros. R$ 82,79 R$ 413,93

Caixa Organizadora com tampa em material plástico 5 Unidade
21 transparente com capacidade para 72 litros. R$164,21 R$ 821,05

22 Caixa térmica de material resistente de 34 litros. 5 Unidade R$ 241,08 R$1.205,38

23 Cateter de Oxigênio tipo óculos Adulto. 30 Unidade R$1,39 R$ 41,80

24 Cateter de Oxigênio tipo óculos infantil. 30 Unidade R$1,39 R$41,80

Cateter intravenoso descartável, calibre 20 G - agulhado,
radiopaco, estéril, descartável, calibre 20 G. Agulha de
paredes finas em aço inox tipo 304 (NBR 5601), 100 Unidade
siliconizada, com bisei trifacetado, afiado, sem rebarbas,

25 resíduos ou sinais de oxidação, R$1,57 R$156,67

Cateter intravenoso descartável, calibre 22 G - agulhado,
radiopaco, estéril, descartável, calibre 22 G. Agulha de
paredes finas em aço inox tipo 304 (NBR 5601), 100 Unidade
siliconizada, com bisei trifacetado, afiado, sem rebarbas,
resíduos ou sinais de oxidação, com câmara de refluxo em

26 ,plástico R$1,58 R$157,67

Cateter intravenoso descartável, calibre 24G- agulhado,
radiopaco, estéril, descartável, calibre 24 G para RN.
Agulha de paredes finas em aço inox tipo 304 (NBR 5601),
siliconizada, com biseltrifacetado, afiado, sem rebarbas, 100 Unidade
resíduos ou sinais de oxidação, com câmara de refluxo em
plástico rígido transparente, com tampa de fecho hermético

27 e barreira. R$1,61 R$161,33

Cloreto de sódio em solução injetável a 0,9%, em frasco
com 100 mi com escala graduada impressa. O frasco deve
apresentar colapsabilidade para permitir o escoamento da 800 Ampola
solução, o sítio de conexão do equipo deve ser adaptável e

28 moldável a Qualquer equipo. R$1,85 R$1.477,33

24
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Cloreto de sódio em solução injetável a 0,9%, em frasco
com 250 mi com escala graduada impressa. O frasco deve
apresentar colapsabilidade para permitir o escoamento da 800 Ampola
solução, o sítio de conexão do equipo deve ser adaptável e

29 moldável a Qualquer equipo. R$ 2,29 R$1.834,67
Cloreto de sódio em solução injetável a 0,9%, em frasco
com 500 mi com escala graduada impressa. O frasco deve
apresentar colapsabilidade para permitir o escoamento da 600 Ampola
solução, o sítio de conexão do equipo deve ser adaptável e

30 moldável a Qualquer equipo. R$ 3,92 R$ 2.350,00
31 Clorexidína (Degermante) 2% frasco com 1000 mi. 40 Frasco R$ 20,87 R$ 834,93

32 Cloridrato de lidocaína 2% geléia de 30 g. 100 Tubo R$ 5,13 R$ 513,33
Colagenase 0,6 Ulg (Pomada 30g), embalagem individual
integra, com selagem eficiente que garanta a integridade 70 Tubo

33 do produto. R$17,27 R$1.208,67
Colagenase com Cloranfenicol (Pomada 30g), embalagem
individual integra, com selagem eficiente que garanta a 50 Tubo

34 integridade do produto. R$ 21,33 R$1.066,67
Colar cervil adulto com apoio do mento com orifício para
procedimento de traqueostomia, com controle de flexão, 4 Unidade

35 extensão e rotacão e furos para ventilacão. R$ 204,35 R$ 817,39
Colar cervil infantil com apoio do mento com orifício para
procedimento de traqueostomia, com controle de flexão, 4 Unidade

36 extensão e rotação e furos para ventilacão. R$ 206,01 R$ 824,05

Coletor de urina 1.500 a 2000ml sistema fechado,
confeccionado em material plástico transparente, com
capacidade para 1.500 mi, graduado, com alça para 500 Unidade
fixação e transporte, tubo de drenagem transparente e

37 conector para dispositivos de incontinência urinária. R$4,96 R$ 2.480,00
Coletor perfuro cortante 131 Recipiente de papelão para
coleta de resíduos e materiais perfuro cortantes,
capacidade 13 litros. Feito em papelão resistente 100 Unidade
impermeabilizado internamente com fundo rígido, cinta
interna de segurança, bandeja interna, saco

38 plástico, Que permita a coleta de líquido sem vazamento. R$ 9,98 R$ 998,00
Coletor perfuro cortante 201 Recipiente de papelão para
coleta de resíduos e materiais perfuro cortantes,
capacidade 20 litros. Feito em papelão resistente 100 Unidade
impermeabilizado internamente com fundo rígido, cinta
interna de segurança, bandeja interna, saco plástico, que

39 permita a coleta de líquido sem vazamento. R$10,03 R$1.003,33
Coletor universal pI exames estéril 80ml, confeccionado em
polipropileno, opaco(translúcido), tampa com rosca, que 2000 Unidade

40 evite vazamento, estéril. R$1,03 R$ 2.066,67

Coletor universal pI exames não estéril 80ml,
confeccionado em polipropileno, opaco(translúcido), tampa 3000 Unidade

41 com rosca, Queevite vazamento, não estéril. R$ 0,93 R$ 2.800,00
Compressas de gaze 7,5 x 7,5 cm, com densidade de 13
fios/cm2, confeccionada em tecido 100% algodão, de cor 1500 Pacote
branca, isento de impurezas, apresentando-se em 8

42 camadas e 5 dobras (para dentro), não estéril. R$16,77 R$ 25.155,00
Cuba Rim. Tamanho: 26x12cm fabricado em aço Inoxidável
AISI-420, e distribuído em embalagem plástica individual, 10 Unidade
com informações de modelo, procedência, validade e n° de

43 reoisíro na ANVISA. R$106,28 R$1.062,80
Curativos stop STOPBlood Stop é um curativolbandagem 50 Caixa

44 anti séptico fácil de aplicar. R$ 34,78 R$1.739,00 5
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Detergente Enzimático frasco 5 litros. Embalada conforme
a praxe do fabricante, trazendo externamente os dados de
identificação, procedência, número de lote, data de 20 Galão
fabricação, prazo de validade e número de registro no

45 Ministério da Saúde. R$ 201,30 R$ 4.025,93
Dispositivo intravenoso tipo "scalp", calibre 21 G,
descartável, estéril. Agulha siliconizada com bisei curto
trifacetado, bi angulado, afiado, em aço inox, sem rebarbas 100 Unidade
residuos ou sinais de oxidação, permitindo penetração

46 suave. R$ 0,31 R$ 30,67

Dispositivo intravenoso tipo "scalp", calibre 23 G,
descartável, estéril. Agulha siliconizada com bisei curto
trifacetado, bi angulado, afiado, em aço inox, sem rebarbas 100 Unidade
resíduos ou sinais de oxidação, permitindo penetração

47 suave. R$ 0,31 R$ 30,67

Dispositivo intravenoso tipo "scalp", calibre 25 G,
descartável, estéril. Agulha siliconizada com bisei curto
trifacetado, bi angulado, afiado, em aço inox, sem rebarbas 100 Unidade
resíduos ou sinais de oxidação, permitindo penetração

48 suave. R$ 0,31 R$ 30,67
Equipo macrogotas isento de PVC atóxico, flexível, estéril,
transparente, medindo aproximadamente 120 cm de
comprimento, com ponta perfurante para ampola plástica 200 Unidade
ou borracha, câmara flexível com gotejador macrogotas,
pinça rolete de alta precisão, injetor lateral e conector tipo

49 luer. R$1,78 R$ 355,33

Equipo microgotas confeccionado em PVC atóxico, flexível,
estéril, transparente, medindo aproximadamente 120 cm de 100 Unidade

50 comprimento, R$ 2,21 R$ 221,00

Esparadrapo impero 10cmx4,5mt em tecido de algodão
impermeável branco, medindo 10 cm de largura por 4,5 m
de comprimento, com adesivo uniformemente distribuído, 1000 Rolo
isento de substâncias alergênicas, com boa aderência, de
fácil remoção sem deixar resíduos na pele, com borda bem

51 acabada e Queproporcione facilidade de corte manual. R$10,25 R$10.253,33

Espéculo vaginal descartável pequeno, estéril, modelo
Collins, tamanho pequeno fabricado em poliestireno cristal,
bordas atraumáticas, com parafuso rosqueado e rosca tipo
borboleta, com elementos articulados, simétricos, com 900 Unidade
abertura e fechamento completos, medindo
aproximadamente 110 mm de comprimento total e 28 mm

52 de laraura. R$1,56 R$1.404,00
Espéculo vaginal descartável tamanho médio, estéril,
modelo Collins, tamanho médio fabricado em poliestireno
cristal, bordas atraumáticas, com parafuso rosqueado e
rosca tipo borboleta, com elementos articulados, simétricos, 800 Unidade
com abertura e fechamento completos, medindo
aproximadamente 120 mm de comprimento total e 32 mm

53 de laraura. R$1,62 R$1.296,00
Éter sulfúrico, frasco com 1000 mililitros, líquido incolor, 10 Frasco

54 límpido, volátil e de odor característico. R$ 35,16 R$ 351,60

Fio Sutura Nylon 2.0. Caixa com 24 unidades,
apresentando em sua composição: agulha de aço 20 Caixa

55 inoxidável 304 e fio de navlon preta, R$ 55,65 R$1.112,93

56 Fio Sutura Nvlon 3.0. Caixa com 24 unidades, 20 Caixa R$ 55,65 R$1.112,93

26

Praça Santos Sobrinho, n° 246 - centro - São Francisco/SE
CNPJ: 13.118.435/0001-87

CEP:49945-000



ESTADO DE SERGIPE .
• "Ifln·'alt" NUtut'."" 101 'lo f""Mt"tO

to .. "do .1" .... MIMl'l 101utn·..~lo I tOM"""l'OS "."'M"""""'''O'
Fio Sutura Nylon 4.0. Caixa com 24 unidades,
apresentando em sua composição: agulha de aço
inoxidável 304 e fio de naylon preta, não absorvível sendo 20 Caixa
o produto estéril, acondicionada individualmente em

57 envelopes R$ 55,65 R$1.112,93
Fita adesiva microporosa tamanho 100 mm x 4,5 m branca,
confeccionada em não tecido microporoso, medindo 250 Unidade
aproximadamente 25 mm de largura por 10m de

58 comprimento, R$ 8,59 R$ 2.148,33

Fita crepe adesiva branca 19 mm x 50 m de comprimento,
confeccionada em papel crepado que aceite escrita para
identificação do material, com substância adesiva
uniformemente distribuída, aderência eficiente e duradoura, 150 Unidade
de fácil remoção, sem rasgar, deixar resíduos ou manchas
na superfície, capaz de resistir a umidade e às condições

59 térmícas de autodavacem, R$ 4,24 R$ 636,50

Fita crepe adesiva para autoclave a vapor em rolo de 19
mm x 30 m em rolo, com dorso de papel crepado na cor
creme claro, com listras diagonais brancas que mudam
para cor marrom após a esterilização, com massa adesiva 200 Unidade
uniformemente distribuida, aderência eficiente e duradoura,
deixando o minimo de marcas após o uso, com medidas

60 aproximadas de 19 mm x 30 m. R$ 4,98 R$ 996,00

Formol a 40%, em frasco com 1.000 mi, liquido incolor, 10 Frasco
61 limpido e de odor característico. R$ 22,04 R$ 220,37

Fralda descartável Geriátrica Tam G adulto composição:
polpa de celulose, gel (polimero Super absorvente, com
elásticos na cintura e Pernas, filme de polietileno, fibras de 600 Pacote
Polipropileno e adesivo termoplástico) pacote com no

62 minimo 8 unidades. R$13,83 R$ 8.296,00

Fralda descartável Geriátrica Tam M adulto composição:
polpa de celulose, gel (polimero Super absorvente, com
elásticos na cintura e Pernas, filme de polietileno, fibras de 600 Pacote
Polipropileno e adesivo termoplástico) pacote com no

63 mínimo 9 unidades. R$13,83 R$ 8.296,00

Fralda descartável Geriátrica Tam P adulto composição:
polpa de celulose, gel (polimero Super absorvente, com
elásticos na cintura e Pernas, filme de polietileno, fibras de 600 Pacote
Polipropileno e adesivo termoplástico) pacote com no

64 mínimo 10 unidades. R$14,54 R$ 8.724,00

Fralda descartável Geriátrica Tam XG adulto composição:
polpa de celulose, gel (polimero Super absorvente, com
elásticos na cintura e Pernas, filme de polietileno, fibras de 600 Pacote
Polipropileno e adesivo termoplástico) pacote com no

65 mínimo 07 unidades. R$14,49 R$ 8.696,00

Fralda descartávellnfantil Tam G. Na embalagem deverão
estar impressos dados de identificação, procedência, data 600 Pacote
de fabricação, prazo de validade. Pacotes com no minimo

66 24 Unidades. R$ 34,29 R$ 20.576,00

Fralda descartávellnfantil Tam M. Na embalagem deverão
estar impressos dados de identificação, procedência, data 600 Pacote
de fabricação, prazo de validade. Pacotes com no minimo

67 24 Unidades. R$ 32,67 R$19.604,OO

Fralda descartávellnfantil Tam P. Na embalagem deverão
estar impressos dados de identificação, procedência, data 600 Pacote
de fabricação, prazo de validade. Pacotes com no mínimo

68 44 Unidades. R$ 67,41 R$ 40.448,00
7
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Fralda descartável Infantil Tam XG. Na embalagem
deverão estar impressos dados de identificação, 600 Pacote
procedência, data de fabricação, prazo de validade.

69 Pacotes com no mínimo 20 Unidades. R$ 33,63 R$ 20.176,00
Fralda descartável Infantil Tam XXG. Na embalagem
deverão estar impressos dados de identificação, 600 Pacote
procedência, data de fabricação, prazo de validade.

70 Pacotes com no mínimo 16 Unidades. R$ 27,96 R$ 16.776,00
Frasco porta lâminas com capacidade para acondicionar 3
lâminas, tampa de rosca que impeça vazamento, em
plástico. A embalagem deve ser de acordo com a praxe do 300 Unidade
fabricante constando externamente os dados de

71 identificacão e procedência. R$ 0,44 R$133,OO

72 Garrote de Latex. 8 Unidade R$12,22 R$ 97,76
Gaze algodoada 10X15 estéril Curativo cirúrgico estéril
constituído por duas camadas de algodão, uma não 1200 Unidade
absorvente e outra super-absorvente, envoltas em tecido

73 de qaze hidrofilizada, estéril. R$ 2,11 R$ 2.528,00
Gel para ultrasonografia, 11,Gel condutor para transmissão
ultra-sónica por meio de contato, inodoro, incolor, 20 Frasco
transparente, isento de substâncias tóxicas ou alergênicas,

74 com boa condutividade. R$ 43,59 R$ 871,73

Glicose em solução injetável a 5%, em frasco com 500 mi
com escala graduada impressa. O frasco deve apresentar
colapsabilidade para permitir o escoamento da solução, o 100 Ampola
sítio de conexão do equipo deve ser adaptável e moldável

75 a Qualquerequipo. R$ 27,53 R$ 2.753,33

76 Kit aerosol adulto. 30 Kit R$16,65 R$499,60

77 Kit aerosol infantil. 30 Kit R$16,65 R$ 499,60

Kit aparelho de glicemia com 1 aparelho para verificação
de glicose no sangue, 1 CHIP, 1 controle de solução, 1 8 Kit
lancetador, 15 lancetas, 1 estojo, 1 manual, portátil, com

78 memória de data e hora, tipo On Call Plus. R$133,51 R$1.068,08

79 kit com 05 bolsas de gelo reutilizável de 500ml 8 Kit R$48,40 R$ 387,23

Kit papanicolau composto por escovinha e espátula de 1200 Unidade
80 Ayres. R$ 6,82 R$ 8.184,00

Lâmina cl ponta fosca cx c/50 unidades, com espessura
entre 1,0 e 1,2 mm, em vidro lapidado com ponta fosca; 50 Caixa
dimensões de 26 x 76 mm; seladas a vácuo; intercaladas

81 com folhas de papel, garantia contra defeitos de fabricacão. R$ 7,56 R$ 377,83

Lâmina para bisturi número 15 em inox ou aço carbono cx
50 unidades estéril, em inox ou aço carbono, polida, 15 Caixa
afiada, sem rebarbas ou sinais de oxidação, com encaixe

82 perfeito aos cabos. R$ 37,33 R$ 560,00

Lâmina para bisturi número 21 em inox ou aço carbono cx
50 unidades estéril, em inox ou aço carbono, polida, 10 Caixa
afiada, sem rebarbas ou sinais de oxidação, com encaixe

83 perfeito aos cabos. R$ 37,33 R$ 373,33
Lanterna clinica material de confecção de alumínio de alta
performance com iluminação LED de 3V, Confeccionada
em metal leve de alta qualidade, Iluminação brilhante para 10 Unidade
melhor visualização, LED de alta potência com vida útil de

84 10000 horas. R$ 69,12 R$ 691,20

LARINGOSCOPIO LED Conjunto de laringoscópio adulto
com cabo em metal recartilhado, compativel com pilhas 3 Unidade

85 tamanho C. Lâmpada de LED Que proporcione maior R$ 927,33 R$ 2.782,00 8
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luminosidade.

Lençol descartável em bobina 50x50 de celulose mista em
bobina, com gramatura entre 29 e 32 g/m2, com 50 cm de 200 Bobina
largura e 50 m de comprimento, branco, com alvura mínima

86 de 70 %, resistente. R$10,81 R$ 2.161,33
87 Loção Oleosa a base de A.G.E. frasco c/ 100ml. 50 Frasco R$ 6,50 R$ 325,00

Luvas cirúrgicas estéril 7,0 descartável, tamanho 7.5
conforme o padrão nacional. Confeccionada em látex
natural, hipoalergênico, com formato anatômico, com
bainha, com textura uniforme, sem falhas, emendas ou 1000 Par
furos, deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade,
resistência à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a

88 finalidade, lubrificada com produto atóxico. R$ 2,13 R$ 2.126,67
Luvas cirúrgicas estéril 7,5 descartável, tamanho 8
conforme o padrão nacional. Confeccionada em látex
natural, hipoalergênico, com formato anatômico, com
bainha, com textura uniforme, sem falhas, emendas ou 1200 Par
furos, deve ser antiderrapante e apresentar elasticidade,
resistência à tração e sensibilidade tátil compatíveis com a

89 finalidade, lubrificada com produto atóxico. R$ 2,13 R$ 2.552,00
Luvas de Procedimento tam. G descartável, tamanho
grande, ambidestra. Confeccionada em látex natural,
hipoalergênico, com formato anatômico, com bainha, com
textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, e 500 Caixa
apresentar elasticidade, resistência à tração e sensibilidade
tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com produto

90 atóxico. R$ 30,18 R$15.091,67
Luvas de Procedimento tam. M descartável, tamanho
médio, ambidestra. Confeccionada em látex natural,
hipoalergênico, com formato anatômico, com bainha, com
textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, e 500 Caixa
apresentar elasticidade, resistência à tração e sensibilidade
tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com produto

91 atóxico. R$ 30,18 R$ 15.091,67
Luvas de Procedimento tam. P descartável, tamanho
pequeno, ambidestra. Confeccionada em látex natural,
hipoalergênico, com formato anatômico, com bainha, com
textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, e 200 Caixa
apresentar elasticidade, resistência à tração e sensibilidade
tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com produto

92 atóxico. R$ 30,18 R$ 6.036,67
Luvas de Procedimento tam. PP descartável, tamanho
pequeno, ambidestra. Confeccionada em látex natural,
hipoalergênico, com formato anatômico, com bainha, com
textura uniforme, sem falhas, emendas ou furos, e 250 Caixa
apresentar elasticidade, resistência à tração e sensibilidade
tátil compatíveis com a finalidade, lubrificada com produto

93 atóxico. R$ 30,18 R$ 7.545,83

Máscara cirúrgica descartável com pregas, formato
retangular, medindo aproximadamente 18 cm por 10 cm 350 Caixa
quando as pregas estiverem fechadas e aproximadamente

94 18 cm x 18 cm Quando abertas. R$10,01 R$ 3.504,67
Máscara de proteção N-95 tuberculose, proteção contra os
bacilos da tuberculose. Contém 99% BFE paraparticulas de 100 Unidade
0,1 microns. Hipoalergica, fluido resistente e confortável,

95 possui clips nasal Que se molda facilmente aos diferentes R$ 4,44 R$444,33
29
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tamanhos e tipos de rosto.
ÓCUlosde segurança com proteção lateral, confeccionado
em acrílico ou material compatível a sua finalidade, rígido, 15 Unidade
com lentes transparentes anti-embaçantes, com respiro

96 lateral, tamanho único, com cordão. R$ 8,07 R$121,10
Oftalmoscópio: Lâmpada de Xenon Halógena, Iluminação
mais brilhante e branca para melhor visualização, Óptica
coaxial permite maior campo de visão, livre de sombras e 3 Unidade
manchas, Sistema óptico selado à prova de poeira e

97 suieiras. R$1.424,01 R$ 4.272,02

Otoscópio especificações mínimas - Otoscópio Led
fundamental para exames de ouvido externo e para 3 Unidade
exames gerais não invasivos, pois amplia as estruturas

98 facilitando a visualizacão. R$ 986,25 R$ 2.958,74
Oxímetro de Pulso Portátil leve e fácil de manusear, para
monitorização de paciente adulto, pediátrico e neonatal,
com exibição dos parâmetros em tela de LCD com fundo 4 Unidade
iluminação de fundo. Bateria com pilhas alcalinas

99 peauenas (AAA). R$ 31,00 R$124,00

100 P.V.P.1.tópico aquoso, solução - cJ 1.000 mI. 100 Frasco R$ 50,78 R$ 5.078,00

101 P.V.P.1.tópico aquoso, solução - cJ 100 mI. 100 Frasco R$ 7,25 R$ 724,67
Papel Grau cirúrgico 10 cm X 100 cm, para utilização em
autoclaves de vapor saturado. Possui indicador quimico de 50 Rolo

102 ciclo (Bobina Lisa com 100metros). R$ 70,49 R$ 3.524,67
Papel Grau cirúrgico 15 cm X 100 cm, para utilização em
autoclaves de vapor saturado. Possui indicador químico de 30 Rolo

103 ciclo (Bobina Lisa com 100metros). R$112,50 R$ 3.375,10
Papel Grau cirúrgico 20 cm X 100 cm, para utilização em
autoclaves de vapor saturado. Possui indicador químico de 30 Rolo

104 ciclo (Bobina Lisa com 100metros). R$147,99 R$ 4.439,70
Papel Grau cirúrgico 25 cm X 100 cm, para utilização em
autoclaves de vapor saturado. Possui indicador químico de 25 Rolo

105 ciclo (Bobina Lisa com 100metros). R$189,89 R$ 4.747,33

Pinça anatômica dente de rato. Tamanho: 16 cm, fabricado
em aço Inoxidável AISI-420, e distribuído em embalagem 10 Unidade
plástica individual, com informações de modelo,

106 procedência, validade e nOde registro na ANVISA. R$ 26,46 R$ 264,63
Pinça Halstead mosquito curva. Tamanho: 14cm, fabricado
em aço Inoxidável AISI-420, e distribuído em embalagem 10 Unidade
plástica individual, com informações de modelo,

107 procedência, validade e n° de registro na ANVISA. R$ 41,25 R$ 412,50

Pinça Halstead mosquito reta. Tamanho: 14cm, fabricado
em aço Inoxidável AISI-420, e distribuído em embalagem 10 Unidade
plástica individual, com informações de modelo,

108 I procedência, validade e nOde registro na ANVISA. R$ 41,25 R$ 412,50

Porta agulha Mayo Hegar. Tamanho: 16cm, fabricado em
aço Inoxidável AISI-420, e distribuido em embalagem 10 Unidade
plástica individual, com informações de modelo,

109 procedência, validade e nOde registro na ANVISA. R$43,97 R$ 439,70

Reanimador Manual Adulto de Sílicone, proporciona
conforto durante o procedimento para pacientes adultos. 3 Unidade
Deve possuir alça integrada para fixar o reanimador na

110 mão do operador e facilitar sua compressão. R$ 330,28 R$ 990,83

Reanimador Manual pediátrico de Silicone, proporciona
conforto durante o procedimento para pacientes 3 Unidade

111 pediátricos.. R$ 330,28 R$ 990,83 o
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Seringa plástica descartável estéril de 10 mi com agulha
25 x 0,70, confeccionada em plástico transparente, atóxico, 2000 Unidadecom bico central tipo luer-Iock, capaz de garantir conexões

112 seguras e sem vazamentos. R$ 0,53 R$1.066,67
Seringa plástica descartável estéril de 20 mi com agulha
25 x 0,70, confeccionada em plástico transparente, atóxico, 2000 Unidadecom bico central tipo luer-Iock, capaz de garantir conexões

113 seauras e sem vazamentos. R$ 0,72 R$1.446,67
Seringa plástica descartável estéril de 3 mi com agulha 25
x 0,70, confeccionada em plástico transparente, atóxico, 2000 Unidadecom bico central tipo luer-Iock, capaz de garantir conexões

114 securas e sem vazamentos. R$ 0,26 R$ 520,00
Seringa plástica descartável estéril de 5 mi com agulha 25
x 0,70, confeccionada em plástico transparente, atóxico, 2000 Unidade
com bico central tipo luer-Iock, capaz de garantir conexões

115 securas e sem vazamentos. R$ 0,37 R$ 746,67
Seringa plástica descartável estéril de 1mi com agulha ultra
fina de 6 mm x 0,25 mm (31G), confeccionada em plástico
transparente, atóxico, capaz de garantir conexões seguras 3000 Unidade
e sem vazamentos. Corpo lubrificado, com escala externa

116 cravada, precisa, visível, com divisões de 0,1 mi. R$ 0,32 R$ 970,00
Solução de Manitol em frasco estéril com 500 mi com 100 Unidade

117 escala graduada impressa. R$17,14 R$1.714,33
Solução Ringer com lactato, em frasco estéril com 500 mi 150 Unidade

118 com escala graduada impressa. R$4,07 R$ 610,00
Sonda de Alívio nO12. Embalagem individual com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o 1000 Unidade
momento de sua utilização, permita a abertura e

119 transferência com técnica asséptica. R$1,35 R$1.353,33
Sonda de Alívio nO14. Embalagem individual com selagem
eficiente que garanta a integridade do produto até o 1000 Unidade
momento de sua utilização, permita a abertura e

120 transferência com técnica asséptica. R$1,35 R$1.353,33
Sonda de Foley calibre 16, com duas vias, estéril,
descartável. Confeccionada em borracha natural, atóxica,
maleável, siliconizada, que não cause trauma.
Extremidade distal com duas vias, uma do balão e a outra 300 Unidade
com ponta levemente alargada, permitindo conexões
seguras e sem vazamentos. Extremidade proximal com

121 ponta arredondada com orifícios bem acabados. R$ 5,10 R$1.531,00
122 Sulfadiazina de Prata a 1% 10mo/Q Creme 30g. 30 Tubo R$ 5,57 R$167,00

Termômetro clínico pi uso paciente de mercúrio com 10 Unidade
123 reoisíro no Ministério da Saúde/ANVISA. R$17,14 R$171,43

Tesoura Iris Reta. Tamanho: 12cm, fabricado em aço
Inoxidável AISI-420, e distribuído em embalagem plástica 10 Unidade
individual, com informações de modelo, procedência,

124 validade e n° de reqisíro na ANVISA. R$ 39,07 R$ 390,70
Tesoura Joseph Reta. Tamanho: 14cm, fabricado em aço
Inoxidável AISI-420, e distribuído em embalagem plástica 10 Unidade
individual, com informações de modelo, procedência,

125 validade e nOde registro na ANVISA. R$ 50,25 R$ 502,50
Tiras para teste de determinação de glicemia, contendo 50
tiras cada caixa devendo ser compatível com o aparelho on 250 Caixa
call plus O prazo de validade mínimo deve ser de 12

126 meses a partir da data de entreaa. R$ 49,18 R$ 12.294,17
Touca descartável para uso hospitalar, confeccionada em 1000 Unidade

127 não tecido leve, maleável e resistente, Que proporcione R$ 0,18 R$183,33
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ventilação, antialérgico, inodoro, formato redondo.
Agulhas Descartáveis 25 mm x 6,0 0, embalada conforme
consta no registro do produto. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até 15 Caixa
o momento de sua utilização, permita a abertura e

128 transferência com técnica asséptica. R$ 10,81 R$162,20
Agulhas Descartáveis 25 mm x 7,00, embalada conforme
consta no registro do produto. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até 15 Caixa
o momento de sua utilização, permita a abertura e

129 transferência com técnica asséptica. R$10,92 R$163,85
Agulhas Descartáveis 25 mm x 8,0 0, embalada conforme
consta no registro do produto. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até 15 Caixa
o momento de sua utilização, permita a abertura e

130 transferência com técnica asséptica. R$11,02 R$165,35
Agulhas Descartáveis 40 mm x 1,2 0, embalada conforme
consta no registro do produto. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até 15 Caixa
o momento de sua utilização, permita a abertura e

131 transferência com técnica asséptica. R$11,54 R$173,05
Agulhas Descartáveis 13mmx 0,30 0, embalada conforme
consta no registro do produto. Embalagem individual com
selagem eficiente que garanta a integridade do produto até 15 Caixa
o momento de sua utilização, permita a abertura e

132 transferência com técnica asséptica. R$10,76 R$161,40
Agulhas Descartáveis 13 mm x 0,38 0, embalada
conforme consta no registro do produto. Embalagem
individual com selagem eficiente que garanta a integridade 15 Caixa
do produto até o momento de sua utilização, permita a

133 abertura e transferência com técnica asséptica. R$10,84 R$162,55
Caixa porta lâmina de plástico tampável, com capacidade 5 Unidade

134 para 100 lâminas. R$ 245,00 R$1.225,OO

VALOR TOTAL R$ 388.655,23

A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar os materiais em conformidade com o descrito no Anexo I,
podendo o contratante no ato da entrega, rejeitar a entrega daquilo que estiver em desconformidade com a
especificação, sem qualquer prejuízo para as Secretarias solicitantes.

Ficando a Secretaria solicitante responsável pela aprovação dos materiais fornecidos.

4.1 O preço que será tomado como referência será a média de preços obtida por esta administração municipal,
constante através da pesquisa de preços realizada com empresas do ramo constante nos autos do processo.

4.2 - Os pagamentos serão efetuados de acordo com o fornecimento mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Orclem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 32
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b) Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s);
c) Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, válidas no prazo

mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal;

4.3 - Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados na secretaria municipal de Saúde,
localizada na Rua Vereador Ermilio Santana Nascimento, S/no- centro, São Francisco/SE, dos quais após atestados
pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins
de liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

4.4 - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7°§ 2°, inciso III, da Lei nO4.320/1964, art. 5° e 7°, § 2°,
inciso III, da Lei nO8.666/93.

5.1 - Prazos para o fornecimento:

a) As entregas dos produtos deverão ser feita no máximo em 05 (cinco) dias da data do recebimento da ordem
de fomecimento e de acordo com as solicitações e necessidades dos setores solicitantes

5.2 - Locais de fornecimento:

a) O local de entrega dos produtos, deverão ser no local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde de São
Francisco/SE, indicado na ordem de fornecimento, no horário das 08hOOminàs 12hOOmine das 14hOOminàs
17hOOmin,nos dias úteis, que poderá ser um prestador de serviços automotivo, na cidade de São Francisco -
Estado da Sergipe.

5.3 - Condições para o fornecimento:

a) Todos os produtos, fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, especificações,
embalagem ou outros, por período de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.

6.1. A entrega dos produtos, serão acompanhados e fiscalizados por servidor da Secretaria Municipal de Saúde de
São Francisco, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para
fins de pagamento.

6.2. Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos serão
devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora deverá providenciar a substituição
dos materiais devolvidos por outro, escoimados dos defeitos apontados no Termo de Devolução, no prazo máximo de
30mim (trinta minutos), contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena
de aplicação das penalidades estabelecidas neste Edital.

6.3. Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo
com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento

6.2. A presença da fiscalização da Administração não elide nem diminui a responsabilidade da contratada.

6.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo com as
exigências e especificações recomendadas.
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o Fundo Municipal de Saúde não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de Registro de
Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo
com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, §4° da
Lei 8.666/93.

o Fundo Municipal de Saúde será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro de Preços,
decorrente desta licitação.

A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro,
cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão formalizados através da
emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s).

Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo crédito orçamentário.

Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o pagamento das faturas até o
décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas:

A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das notas fiscais
emitidas pela Contratada;

Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 08/2019

(em papel timbrado da empresa)

_____ (razão social da empresa) , inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob
o nO , com sede na Rua (endereço completo) , por seu representante legal
abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. (nome
completo do constituído) , brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nO _
SSP e do CPF nO , residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua (endereço
completo) , a quem confere amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos,
renúncia ao direito de interposição de recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos
demais atas do Pregão Presencial SRP nO08/2019 - Fundo Municipal de Saúde de São Francisco - Sergipe.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPFno _
RG nO-----
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 08/2019

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP nO08/2019.

____ (razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o nO , por seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 8.666/93, acrescido
pela Lei nO9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPFno _
RGno _
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 08/2019

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP nO08/2019.

____ (razão social da empresa) , inscrita no CNPJ sob o nO , por seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Presencial SRP nO 08/2019, para sua efetiva
participação do referido Certame.

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal
CPFno _
RGno _
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 08/2019

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP nO08/2019.

_______ , inscrito no CNPJ n° ,por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a) , portador da Carteira de Identidade n° e do CPF n° , DECLARA sob as penas da
lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitat6rio. Declara-se
idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com
as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 08/2019

(em papel timbrado da empresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP nO08/2019.

_____ , portador(a) da Carteira de Identidade nO SSP/_ e do CPF nO , como
representante devidamente constituído da empresa , com sede no _(endereço)_, inscrita
no CNPJ nO , doravante denominado licitante, para fins do disposto no item 7.3 do Edital do Pregão
Presencial nO08/2019, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa para participar do Pregão Presencial n° 08/2019 foi elaborada de maneira independente pela
empresa , e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão
Presencial n° 08/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa para participar do Pregão n° 08/2019 não foi informada, discutida ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 08/2019 por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 08/2019 quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa para participar do Pregão n° 08/2019 não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato para participar do

,_ Pregão n° 08/2019 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa para participar do Pregão n° 08/2019 não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São
Francisco antes da abertura oficial das propostas; e

(ij que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-Ia.

(local e data

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 08/2019

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nO-'2019

OBJETO: REGISTRAR PREÇO PARA AQUISiÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS HOSPITALAR, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO· SERGIPE;

Aos dias do mês de do ano de 2019, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO
FRANCISCO, com sede na Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, n° 00 - Centro de São Francisco - Sergipe,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.446.327/0001-08, neste ato representada por sua Secretária a S,.a.GILMARA
SANTANA SILVA, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nOXXXXXX SSP/SE, inscrita no CNPF/MF sob o
nO XXXXXXXXXXX, residente e domiciliado neste município, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, e a empresa , inscrita no CNPJ sob o nO. , com sede
______ , neste ato, representada pelo Sr. , (nacionalidade), (estado civil),
(profissão), portador da Cédula de identidade RG - SSP/ _, inscrito no CPF/MF sob o no
______ -_. residente e domiciliado na , e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal nO7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 48/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja
minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual fornecimento de materiais hospitalar, para
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco- Sergipe, conforme especificações e
exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° 08/2019 e Anexo I desta Ata de Registro
de Preços;

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
08/2019 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

FORNECEDORA 01: inscrita no CNPJ sob n° , sediada na
------ 40
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_________ " CEP: , na cidade de /SE, neste ato representado
______ "RG n° SSPIXX e CPF n" _

DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA PREÇO PREÇOGERAL
ITEM UNI. TOTAL

VALOR TOTAL R$XXXXXXXXXXXX

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a) Francisco Emanuel
Nascimento Araújo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da
presente Ata de Registro de Preços.

§10 • À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Fornecimento com as
normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§20 • A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera
expectativa de contratação. 41
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6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento
quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de Empenho.

6.3. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade dos órgãos gerenciador e participantes, de
forma parcelada.

6.4. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 02 (dois) dias após a data de recebimento da ORDEM DE
FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666/93.

6.6. Os materiais fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a
máxima qualidade. Os materiais fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa
pelo servidor responsável do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, tendo que ser realizado novamente no
menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especificações pré-fixadas e os materiais fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas
neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições
estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens
12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

o DE PREÇOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho do Secretário Municipal de Saúde de São Francisco - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente
comprovados e justificados.

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 12do art. 65 da Lei n28.666. de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
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condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando
o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de
Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre
que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais

oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e

fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e

seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

FornecedorRegistrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

1Ô.PASOBR,lGACOt;SOO FORNECEDOR REGISTRADO

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na
presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de
preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa
concordância do Órgão Gerenciador.
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11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no
Decreto Municipal n° 48/2015, Lei nO8.666/93 e na Lei nO10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cern por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o ÓRGÃO GERENCIADORlPARTICIPANTE
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido;

b) MULTA - sempre que forem observadas irregularidades que comprometa parcialmente ou totalmente o
fornecimento serão aplicadas as seguintes multas:

I • pelo atraso no fornecimento, quando não justificado ou rejeitado pelo ÓRGÃO GERENCIADORlPARTICIPANTE,
em relação ao cumprimento dos prazos estipulados para o fornecimento: multa moratória de 0,3% (zero vírgula três
por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total do fornecimento, limitada a 2% (dois por cento) deste.

II • pela inexecução parcial ou total do fornecimento, do qual venha a acarretar em preda de compromissos ou
prejuízos aos interesses do ÓRGÃO GERENCIADORlPARTICIPANTE: multa cominatória ou compensatória de
30% (trinta por cento) do valor total do fornecimento;

III • A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o ÓRGÃO
GERENCIADORlPARTICIPANTE, se entender conveniente e oportuno, cancele a Ata de Registro de Preços e/ou
aplique as sanções previstas em lei e neste edital, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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12.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto.

12.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 12.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

12.4. A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias do caso e as justificativas
apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.

13.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados nesta Ata.
§1° • O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo
licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2° • Para fazer jus ao pagamento, o Fornecedor deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança e a
Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente, prova de
regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e Receita Federal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF e Justiça do Trabalho a
CNDT.

§3° • Nenhum pagamento será efetuado à Fornecedor enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4° • Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5° • Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução desta Ata,
inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e
contribuições de qualquer natureza ..

14.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista
no Art. 15 §2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

15.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos
da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de
Preços.

16.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o
foro da Comarca do Município de Cedro de São João, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de
Licitação deste Município.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO
Órgão Gerenciador

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:1- _
Nome:
CPF:
2------------------------
Nome:
CPF:
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ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)
PREGÃO PRESENCIAL N° 08/2019.

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° -'2019
ORDEM DE FORNECIMENTO N° _/2019

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os materiais adiante especificados, observadas as
especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial N° 08/2019 e da Ata de Registro de
Preços do referido certame, pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

CNPJ Telefone Fax

N°do item Descrição do item Marca Quantidade Valor Registrado Valor Total

Os materiais deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados da data de
recebimento e assinatura do presente instrumento:
Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão originários da classificação
funcional programática abaixo especificada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

São Francisco/SE, XX de XXXXXXXXXX de 2019.

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE: Em, _---' _---'/2018

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR REGISTRADO
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